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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT.GP Nº 103/2017 

Aprova a indicação dos nomes a serem agraciados com a Medalha 

da Ordem alencarina do Mérito Judiciário do Trabalho. 

 O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 7ª REGIÃO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais,

 CONSIDERANDO o disposto nos arts. 12, 13 e 15 do Regulamento da Ordem 

Alencarina do Mérito Judiciário do Trabalho;

 CONSIDERANDO as indicações do Conselho da Ordem Alencarina do Mérito 

Judiciário do Trabalho,

 RESOLVE:

 Art. 1º Aprovar as indicações dos nomes, a seguir discriminado, para serem 

agraciados com a Comenda da Ordem Alencarina do Mérito Judiciário do Trabalho, 

nos Graus, Grã-Cruz, Grande Ofi cial, Comendador, Ofi cial e Cavaleiro, no dia 07 de 

dezembro de 2017.
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 Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 04 de agosto de 2017

 JEFFERSON QUESADO JÚNIOR
 Presidente do Tribunal em exercício


